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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/SJ-156/2013

Assunto: encaminha razões de veto

Araxá, 10 de dezembro de 2013.

 

Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto total do projeto de lei n.º 212/2013 que propõe alteração de dispositivos da Lei de Parcelamento do Solo de Araxá (Lei 4.875/2006).

 

Em anexo, seguem as razões que fundamentam o veto à proposição.

 

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

RAZÕES DE VETO PARCIAL
 

 
Ref. Projeto de Lei 212/2013



 
Tratam os dispositivos vetados de alteração e supressão da Legislação que trata do parcelamento do solo (Lei 4.875/2006), notadamente a determinação de instalação de rede elétrica subterrânea e limites mínimos de área de lotes e de área verde em loteamentos.


 
Em suma são três as situações propostas: primeiro, a supressão do inciso VIII do artigo 29 da Lei 4.875/2006 que determina que a rede de distribuição de energia elétrica de novos loteamentos devem ser subterrâneas; segundo, a alteração da alínea ‘a’ do inciso I do artigo 16 da mesma norma, reduzindo a área mínima de lotes para 300m2 ao invés dos vigentes 360m2; por fim, a alteração da alínea ‘a’ do inciso I do artigo 19, também, da Lei 4.875/2006, reduzindo o percentual mínimo de área verde para lotes com área igual ou inferior a 300m2, passando para 15% da área do loteamento em substituição dos atuais 20% mínimos.



 
Em todas as situações vemos nítida afronta à vontade popular que foi manifestada em audiências pública onde foram definidas as normas para a elaboração do plano diretor estratégico de Araxá, vontade esta que deve prevalecer quando da elaboração das normas atinentes ao desenvolvimento urbano do Município, o que por si só já sustenta o veto à proposição de lei apresentado para sanção.



 
Ressalte-se que durante as audiências a vontade dos participantes foi a de que os novos loteamentos sigam as normas estabelecidas na Lei de Parcelamento, já modificada por normas recentemente aprovadas, quais sejam Leis 6.414/2013 e 6.475/2013.



 
Nossa Lei Orgânica Municipal é muito clara quando dispõe sobre o fato de que as normas que contrariem o interesse público estão sujeitas ao veto, vejamos:
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 49 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado pela Câmara, será enviada ao Prefeito que, no prazo de quinze dias úteis, contados da data de seu recebimento:

I - se aquiescer, o sancionará;

II - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional ou ilegal, ou CONTRÁRIA AO INTERESSE PÚBLICO, a vetará total ou parcialmente, e dentro de quarenta e oito horas comunicará seus motivos ao Presidente da Câmara.



 
Reforçando o que ora se argumenta, vejamos como determina o Plano Diretor Estratégico, que foi instituído pela Lei 5.998/2011:
PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO – LEI 5.998/2011

Art. 1º. O Plano Diretor Estratégico é o instrumento global e estratégico de implementação da política municipal de desenvolvimento econômico, social, urbano e ambiental do Município de Araxá, integra o processo de planejamento, gestão municipal e as ações estratégicas, sendo vinculante para todos os agentes públicos e privados.

Art. 42. As diretrizes urbanísticas para o parcelamento do solo para fins urbanos, seja qual for a zona de uso em que estiverem localizados, estabelecerão parte da área total da gleba a ser transferida ao Município, com a seguinte discriminação:

I. 15% (quinze por cento) para áreas verdes de uso público, em áreas contíguas não menores que 400 m² (quatrocentos metros quadrados);

II. 5% (cinco por cento) para áreas institucionais destinadas à construção de equipamentos comunitários, em terrenos com declividades menores de 30% (trinta por cento), em áreas contíguas não menores que 400 m² (quatrocentos metros quadrados);

IV. áreas resultantes do traçado e dimensões das vias projetadas para o sistema viário, atendendo às diretrizes expedidas pelo Município.

§1°. Nos novos loteamentos situados na Área de Urbanização Restrita – AUR e na Área de Expansão Urbana – AEU, a área verde exigida será de 20% (vinte por cento), salvo se o loteamento, com aprovação do órgão responsável:

I. adotar lotes com dimensões maiores que o mínimo exigido;

II. implantar calçadas mais largas que a dimensão mínima exigida e com área permeável arborizados pelo empreendedor;

III. implantadas ciclovias nas avenidas principais.

§2°. O Município, com anuência do CODEMA, poderá permutar e/ou relocação áreas verdes dos novos parcelamentos pela compra e doação, pelo loteador, de áreas verdes em locais de interesse ambiental.

§3°. Na aprovação de parcelamentos e empreendimentos na AEU, o Município poderá exigir, conforme o porte e impacto do projeto, a doação de áreas institucionais maiores destinadas à construção dos equipamentos previstos nos artigos 46 e 47 deste Plano Diretor.

§4°. Os novos parcelamentos deverão prever, obrigatoriamente, áreas para passagem de canalização pública de esgotamento sanitários ou de drenagem pluvial.



 
Como se observa, as diretrizes do planejamento estratégico do município, incorporado ao mundo jurídico pela Lei Municipal 5.998/2011, dirigem o entendimento para a proteção ambiental e urbanística das áreas a serem loteadas.



 
Desta forma, a proposição de lei afronta o interesse público municipal e, ainda, as diretrizes de nosso Plano Diretor Estratégico, carecendo, portanto, de veto por parte deste gestor.



 
Sendo assim, amparado por previsões da Legislação Orgânica Municipal, VETO TOTALMENTE AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS PELO PROJETO DE LEI 212/2013, projeto este que visa alterar artigos da Lei de Parcelamento do Solo, Lei nº 4.875/2006, considerando o quanto disposto pelo Plano Diretor Estratégico do Município de Araxá, Lei nº 5.998/2011.

 
Prefeitura Municipal de Araxá, 10 de dezembro de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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